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APRESENTAÇÃO 
 

 

A Escola Pública de Trânsito do DETRAN.RJ está voltada ao exercício da cidadania no 

trânsito, priorizando as ações de responsabilidade social que permitam a inclusão social e a redução 

da desigualdade mediante a capacitação da população com mais necessidades de cursos e projetos 

educativos. 

Visando à formação e qualificação de condutores habilitados, a Escola Pública de Trânsito 

habilita e capacita os condutores, de modo a desenvolver neles valores essenciais para auxiliar na 

transformação e na preservação de um trânsito mais seguro e com menos riscos de acidentes. 

Na busca por formar condutores conscientes e responsáveis, os condutores habilitados ou em 

processo de habilitação recebem, da Escola Pública de Trânsito, conhecimentos indispensáveis ao 

dia a dia no trânsito. São ofertados nos cursos: aprendizado da legislação de trânsito vigente, 

direção defensiva, primeiros socorros, cidadania (deveres e direitos), preservação do meio 

ambiente, dentre outros. 

Uma vez que exista um projeto como este, que através da educação visa a uma melhora no 

trânsito por meio de uma mudança positiva nas atitudes dos condutores podemos esperar um 

trânsito mais seguro, com condutores mais educados e pacientes. 

É certo que a educação no trânsito pode salvar muitas vidas. Educar-se faz toda a diferença, 

para você e para o próximo. 
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LEGISLAÇÃO DE TRÂNSITO  
 

 

1 ï REGULAMENTAÇÃO DO TRÂNSITO BRASILEIRO  

 

O trânsito brasileiro é regulamentado pela Lei 9.503/97 ï Código de Trânsito Brasileiro 

ï CTB, e pelas Resoluções complementares. Além do CTB e das Resoluções, os Estados 

complementam a legislação por meio de Portarias e Decretos. Os órgãos de trânsito municipais 

também têm autonomia para normatizar detalhes do trânsito, que não são os mesmos em todas 

as cidades, exigindo atenção por parte dos condutores. 

 

2 ï CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO (CTB) 
 

O Código define atribuições das diversas autoridades e órgãos ligados ao trânsito, 

fornece diretrizes para a Engenharia de Tráfego e estabelece normas de conduta, infrações e 

penalidades para diversos usuários deste complexo sistema. 

CTB ï Art. 1º: ñO tr©nsito de qualquer natureza nas vias terrestres do territ·rio nacional, 

abertas a circulação, rege-se por este C·digoò.  

§ 2º- ñO trânsito, em condições seguras, é um direito de todos e dever dos órgãos e entidades 

competentes do Sistema Nacional de Trânsito, a estes cabendo, no âmbito das respectivas 

compet°ncias, adotar as medidas destinadas a assegurar esse direitoò. 

Art. 5° ñSistema Nacional de Trânsito (SNT) é um conjunto de órgãos e entidades que tem por 

finalidade o exercício das atividades de planejamento, administração, normatização, pesquisa, 

registro e licenciamento de veículos, formação, habilitação e reciclagem de condutores, 

educação, engenharia, operação do sistema viário, policiamento, fiscalização, julgamento de 

infrações e de recursos e aplica«o das penalidadesò. 

 

  
 

 

3 ï SENTIDO AMPLO DA PALAVRA LEI  
 

No seu sentido mais amplo, o termo ñleiò significa sempre ordena«o atrav®s de 

regularidades. Todo condutor tem a obrigação de conhecer as leis de trânsito, o dever social de 

cumpri-las, e estará sujeito a multas e penalidades toda vez que transgredi-las. 

 

De acordo com o Art. 1º, os órgãos e entidades 
componentes do SNT respondem, no âmbito das 
respectivas competências, objetivamente, por danos 
causados aos cidadãos em virtude de ação, omissão ou 
erro na execução e manutenção de programas, projetos 
e serviços que garantam o exercício do direito do 
trânsito seguro. 
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4 ï CATEGORIA DE HABILITAÇÃO E RELAÇÃO COM VEÍCULOS CONDUZIDOS  

 

 Todo condutor deve possuir um documento de habilitação, denominado Carteira 

Nacional de Habilitação (CNH). O art. 143 estabelece que os candidatos à CNH podem 

habilitar-se nas categorias de A a E: 

 

 
 

 

5 ï DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA O CONDUTOR E O VEÍCULO  

 

 Os condutores de transporte em veículos de emergência devem obrigatoriamente portar 

o original ou digital: 

¶ Da CNH (devendo estar habilitados nas Categorias A, B, C, D ou E). 

¶ Do Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo ï CRLV.  

A Resolução do Contran nº 205, de 10 de novembro de 2006, estabelece os documentos 

de porte obrigatório e também determina que esses documentos devem ser originais. De acordo 

com o artigo 133 do CTB, o porte do CRLV será dispensado quando, no momento da 

fiscalização, for possível ter acesso ao devido sistema informatizado para verificar se o veículo 

está licenciado. 

Os condutores de veículos de transporte de veículos de emergência também devem 

portar o comprovante de realização do Curso Especializado para Condutores de Veículos de 

Emergência, dando a ele a condição. 

O porte desse documento é obrigatório até que essa informação seja incluída no 

Registro Nacional de Carteira de Habilitação (RENACH). 

O RENACH é um banco de dados nacional que registra toda a vida do condutor de 

veículo. O condutor deve portar o certificado apenas até emitir uma nova CNH, onde 

conste que ele está habilitado para esse transporte. 
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Art. 2o. Sempre que for obrigatória a aprovação em curso especializado, o condutor 

deverá portar sua comprovação até que essa informação seja registrada no RENACH e incluída, 

em campo específico da CNH, nos termos do § 4o do Art. 33 da Resolução do CONTRAN nº 

789/2020. 

 

5.1- CTB 

Art. 148-A. Os condutores das categorias C, D e E deverão submeter-se a exames 

toxicológicos para a habilitação e renovação da Carteira Nacional de Habilitação. (Incluído pela 

Lei nº 13.103, de 2015) (Vigência)  

 

§ 1o O exame de que trata este artigo buscará aferir o consumo de substâncias psicoativas 

que, comprovadamente, comprometam a capacidade de direção e deverá ter janela de detecção 

mínima de 90 (noventa) dias, nos termos das normas do Contran. (Incluído pela Lei nº 13.103, 

de 2015) (Vigência)  

 

§ 2º Além da realização do exame previsto no caput deste artigo, os condutores das 

categorias C, D e E com idade inferior a 70 (setenta) anos serão submetidos a novo exame a 

cada período de 2 (dois) anos e 6 (seis) meses, a partir da obtenção ou renovação da Carteira 

Nacional de Habilitação, independentemente da validade dos demais exames de que trata o 

inciso I do caput do art. 147 deste Código. 

 

§ 4º É garantido o direito de contraprova e de recurso administrativo, sem efeito 

suspensivo, no caso de resultado positivo para os exames de que trata este artigo, nos termos 

das normas do Contran. 

 

§ 5º O resultado positivo no exame previsto no § 2º deste artigo acarretará a suspensão do 

direito de dirigir pelo período de 3 (três) meses, condicionado o levantamento da suspensão à 

inclusão, no Renach, de resultado negativo em novo exame, e vedada a aplicação de outras 

penalidades, ainda que acessórias. 

 

§ 6º O resultado do exame somente será divulgado para o interessado e não poderá ser 

utilizado para fins estranhos ao disposto neste artigo ou no § 6o do art. 168 da Consolidação das 

Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943. (Incluído 

pela Lei nº 13.103, de 2015) (Vigência)  

 

§ 7o O exame será realizado, em regime de livre concorrência, pelos laboratórios 

credenciados pelo Departamento Nacional de Trânsito - DENATRAN, nos termos das normas 

do Contran, vedado aos entes públicos: (Incluído pela Lei nº 13.103, de 2015) (Vigência)  

I - fixar preços para os exames; (Incluído pela Lei nº 13.103, de 2015) (Vigência)  

II - limitar o número de empresas ou o número de locais em que a atividade pode ser 

exercida; e (Incluído pela Lei nº 13.103, de 2015) (Vigência)  

III - estabelecer regras de exclusividade territorial. (Incluído pela Lei nº 13.103, de 2015) 

 

6 ï SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO E SINALIZAÇÃO VIÁRIA  

 

A sinalização é necessária para orientar os pedestres e os condutores na forma correta de 

circulação, garantindo maior fluidez no trânsito e maior segurança para veículos e pedestres.  

O CTB disponibiliza um capítulo em seu conteúdo regulamentando e classificando a 

sinalização de trânsito. 
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O capítulo VII, do CTB, em seu Art. 87 apresenta a seguinte classificação para os sinais 

de trânsito: verticais, horizontais, dispositivos de sinalização auxiliar, luminosos, sonoros, 

gestos do agente de trânsito e do condutor. 

O código ainda estabelece a ordem de prevalência da sinalização, sendo: 

1º - As ordens do agente de trânsito sobre as normas de circulação e outros sinais; 

2º - As indicações do semáforo sobre os demais sinais; 

3º - As indicações dos sinais sobre as demais normas de trânsito. 

 

 6.1 ï Sinalização Vertical 

 

A sinalização vertical é aquela cujo meio de comunicação está na posição vertical, 

normalmente em placa, fixada ao lado ou suspenso sobre a pista, transmitindo mensagens de 

caráter permanente e, eventualmente, variáveis. 

A sinalização vertical classifica-se de acordo com sua função, compreendendo os 

seguintes tipos: 

 

 

Regulamentação 

Tem por finalidade informar aos usuários as 

condições, proibições, obrigações ou restrições no 

uso das vias. Suas mensagens são imperativas e o 

desrespeito a elas constitui infração; 

 

Advertência 

Tem por finalidade alertar os usuários da via para 

condições potencialmente perigosas, indicando 

sua natureza; 

 

Indicação 

Tem por finalidade identificar as vias e os locais 

de interesse, bem como orientar condutores de 

veículos quanto aos percursos, os destinos, as 

distâncias e os serviços auxiliares, podendo 

também ter como função a educação do usuário. 
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6.2 ï Sinalização Horizontal  

 

A sinalização horizontal se utiliza de linhas, marcações, símbolos e legendas pintados ou 

apostos nas vias com a função de organizar o fluxo dos veículos, maximizando o espaço 

disponível, orientando em condições adversas, auxiliando na redução de acidentes e 

transmitindo mensagens aos condutores e pedestres. 

 

 
 

6.3 ï Dispositivos de Sinalização Auxiliar  

 

Os dispositivos auxiliares são elementos aplicados a via com o objetivo de aumentar a 

percepção da sinalização, reduzir velocidade, oferecer proteção aos usuários, alertar sobre 

situações de perigo.  

São constituídos de formas e cores diversos, dotados ou não de refletividade. 

 

 

 

6.4 ï Luminosos 

 

¶ Sinalização Semafórica de Regulamentação 

 

Tem a função de efetuar o controle do trânsito, efetuando alternadamente o direito de 

passagem dos vários fluxos de veículos e/ou pedestres. 

 

 
 

 

¶ Sinalização Semafórica de Advertência 
 

Tem a função de advertir da existência de obstáculo ou de situações perigosas. Compõe-

se de uma ou duas luzes de cor amarela, cujo funcionamento é intermitente ou piscando 

alternado, no caso de duas indicações de cor.  
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 6.5 ï Sonoros 

 

São os sinais realizados pelo agente de trânsito com a função de orientar as situações de 

fluidez do trânsito. Devem ser utilizados somente em conjunto com os gestos dos agentes. 

 

Sinais do apito Significado Emprego 

Um silvo breve Siga 
Liberar o trânsito no sentido da indicação 

do agente 

Dois silvos breves Pare Indicar parada obrigatória 

Um silvo longo Diminuir a marcha 
Quando for necessário fazer diminuir a 

marcha dos veículos. 

 

 6.6 ï Gestos do Agente de Trânsito e do Condutor 

 

Os gestos dos agentes de trânsito correspondem a movimentos convencionais de braço, 

para orientar e indicar o direito de passagem dos veículos. A sinalização dos agentes prevalece 

sobre as regras de circulação e as normas definidas por outros sinais de trânsito.  
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7 ï REGRAS GERAIS DE ESTACIONAMENTO, PARADA E CIRCULAÇÃO  

 

7.1 ï Vias públicas 

 

O CTB, com o propósito de assegurar um trânsito mais seguro, com menor número de 

acidentes e de vítimas, estabelece normas de circulação e conduta, que precisam ser conhecidas 

e respeitadas por todos os usuários das vias. 

Em todo território nacional as regras gerais de circulação devem ser respeitadas de modo 

a proporcionar segurança e fluidez no trânsito. 

Todo condutor, antes mesmo de colocar o veículo em movimento, deve seguir as 

seguintes normas: 

¶ Ajustar seu cinto de segurança; 

¶ Verificar o uso do cinto de segurança pelos demais ocupantes do veículo; 

¶ No caso de conduzir crianças com idade inferior a 10 anos, devem ser transportadas nos 

bancos traseiros; 

¶ Verificar a existência, as condições e o funcionamento dos equipamentos de uso obrigatório; 

¶ Assegurar-se de que há combustível suficiente para o trajeto. 

 

7.2 - Classificação das vias 

 

As vias são classificadas em urbanas e rurais.  

As vias urbanas são as ruas e avenidas situadas na área urbana, caracterizadas 

principalmente por possuírem edificações.  
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Elas se subdividem em: 

 

¶ Vias de trânsito rápido ï não possuem cruzamentos diretos, semáforos, nem travessia de 

pedestres. 

¶ Vias arteriais ï são vias de ligação entre as regiões da cidade, que possuem cruzamentos e 

geralmente são controladas por semáforos. 

 

¶ Vias coletoras ï coletam e distribuem o trânsito dentro da cidade, dando acesso às vias de 

maior porte. Também possuem semáforos. 

 

¶ Vias locais ï destinadas apenas ao acesso local ou a áreas restritas. 

 

 As vias abertas na área rural são denominadas vias rurais. São elas: 

¶ Estradas: são as vias não pavimentadas. 

¶ Rodovias: são as vias pavimentadas. 

 

7.3 ï Velocidade máxima das vias 

 

O artigo 61 do Código de Trânsito Brasileiro determina que, quando não houver 

sinalização, as velocidades máximas permitidas serão de: 

 

VIAS URBANAS VELOCIDADE PERMITIDA  

Trânsito rápido 80 km/h 

Arterial 60 km/h 

Coletora 40 km/h 

Local 30 km/h 

VIAS RURAIS: RODOVIAS DE PISTA 

DUPLA 

VELOCIDADE PERMITIDA  

Automóveis, camionetas e motocicletas 110 km/h 

Demais veículos 90 km/h 

VIAS RURAIS: RODOVIAS DE PISTA 

SIMPLES 

VELOCIDADE PERMITIDA  

Automóveis, camionetas e motocicletas  100 km/h 

Demais veículos 90 km/h 

VIAS RURAIS: ESTRADAS  VELOCIDADE PERMITIDA  

Para todos os veículos 60 km/h 

 

 

 
 

Além de conhecer a velocidade máxima permitida para as vias, o condutor 
não poderá transitar em velocidade inferior à metade da velocidade 
permitida. Dessa forma, numa via de trânsito rápido, por exemplo, se não 
houver sinalização regulamentadora, a velocidade mínima de circulação 
será de 40 km. 
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7.4 ï Ultrapassagem 

 

 O CTB prevê que as ultrapassagens deverão ser feitas pela esquerda, obedecida a 

sinalização regulamentar e as demais normas, exceto quando o veículo a ser ultrapassado estiver 

sinalizando o propósito de entrar à esquerda. 

Antes de efetuar uma ultrapassagem, o condutor deve certificar-se de que: 

 

¶ Nenhum condutor tenha começado uma manobra para ultrapassá-lo; 

¶ Quem o precede na mesma faixa de trânsito não tenha indicado o propósito de ultrapassar um 

terceiro; 

¶ A faixa que vai tomar esteja livre numa extensão suficiente para a segurança do trânsito que 

venha em sentido contrário. 

 

O condutor tem ainda, responsabilidade em: 

 

¶ Indicar com antecedência a manobra pretendida, acendendo luz indicadora de direção (seta) 

ou fazendo gesto convencional com o braço. 

¶ Desviar para a faixa da direita caso esteja transitando pela esquerda e perceba que outro 

condutor tenha o propósito de ultrapassá-lo, sem acelerar a marcha. 

 

 O condutor não poderá realizar ultrapassagem ï proibição estabelecida pelo CTB ï em: 

 

¶ Vias de duplo sentido de direção e pista única; 

¶ Trechos de curva e em aclives sem visibilidade suficiente; 

¶ Passagens de nível; 

¶ Pontes e viadutos; 

¶ Travessias de pedestres, exceto quando houver sinalização permitindo a ultrapassagem; 

¶ Cruzamentos e suas proximidades. 

  

7.5 ï Nos cruzamentos 

 

O condutor deve transitar em velocidade moderada e demonstrar prudência especial ao 

aproximar-se de cruzamentos para: 

¶ Dar passagens a pedestres e veículos que tenham preferência; 

¶ Não dificultar ou impedir a passagem do trânsito transversal parando no cruzamento mesmo 

que o semáforo lhe seja favorável. 

  

 Os veículos que transitarem por vias de trânsito que se cruzam, quando não houver 

sinalização, têm preferência de passagem: 

 

a) No caso de apenas um fluxo ser proveniente de rodovia, aquele que estiver circulando por 

ela; 

b) No caso de rotatória, aquele estiver circulando, por ela; 

c) Nos demais casos, o que vier à direita do condutor. 
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7.6 ï Manobras de conversão e mudanças de faixa 

 

Antes de iniciar qualquer manobra que implique um deslocamento lateral, o condutor 

tem o dever de indicá-la de forma clara e com devida antecedência, por meio de luz indicadora 

de direção de seu veículo (seta), ou fazendo gesto convencional com o braço. 

 

 O condutor que vai efetuar conversão e mudança de faixa deve observar as seguintes situações: 

 

 
 

¶ Ao ingressar numa via saindo de um lote lindeiro, deve dar preferência aos veículos e 

pedestres que transitam nessa via; 

¶ A conversão à esquerda e a operação de retorno têm que ser feitas nos locais apropriados e, 

onde estes não existirem, o condutor deve aguardar no acostamento, à direita, para cruzar a 

pista com segurança; 

¶ Ao sair da via pelo lado direito, aproximar-se o máximo possível da borda direita da pista e 

executar sua manobra no menor tempo possível; 

¶ Ao sair da pista com o lado esquerdo, aproximar-se o máximo possível de seu eixo ou da 

linha divisória da pista, quando houver, caso se trate de uma pista com circulação nos dois 

sentidos, ou da borda esquerda, tratando-se de uma pista de um só sentido; 

¶ Durante a manobra de mudança de direção, o condutor deverá ceder passagem aos pedestres, 

ciclistas e aos veículos que transitarem em sentido contrário, respeitadas as normas de 

passagem; 
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¶  As operações de retorno, nas vias urbanas, deverão ser feitas nos locais determinados, 

seja por meio de sinalização, pela existência de locais apropriados, ou ainda, em outros 

locais que ofereçam segurança. 

 

7.7 ï Preferências nas vias 

 

 Respeitando as normas de circulação, têm preferência sobre os demais, os veículos que 

se deslocam sobre trilhos. 

 Em ordem decrescente, os veículos de maior porte serão sempre responsáveis pela 

segurança do menor, os motorizados pelos não motorizados e juntos pela incolumidade (não 

lesão) dos pedestres. 

 O condutor que queira executar uma manobra deve certificar-se de que pode executá-la 

sem perigo para os demais usuários da via que o seguem, precedem ou que vão cruzar com ele, 

considerando sua posição, sua direção e sua velocidade. 

 

8 ï INFRAÇÕES, CRIMES DE TRÂNSITO E PENALIDADES  

 

 O Código de Trânsito Brasileiro 

 

Art. 161. Constitui infração de trânsito a inobservância de qualquer preceito deste Código ou da 

legislação complementar, e o infrator sujeita-se às penalidades e às medidas administrativas 

indicadas em cada artigo deste Capítulo e às punições previstas no Capítulo XIX deste Código. 

 

De acordo com o Art. 256 do CTB, a autoridade de trânsito, na esfera das competências 

estabelecidas neste Código e dentro de sua circunscrição, deverá aplicar, às infrações nele previstas, 

as seguintes penalidades: 

I ï advertência por escrito; 

II ï multa;  

III ï suspensão do direito de dirigir; 

IV ï penalidade revogada; 

V ï cassação da CNH; 

VI ï cassação da Permissão para Dirigir; 

VII ï frequência obrigatória em curso de reciclagem. 

 

As penalidades poderão ser impostas ao condutor, ao proprietário do veículo, ao embarcador 

e ao transportador. 

Aos proprietários e condutores de veículos serão impostas, ao mesmo tempo, as penalidades 

em que houver responsabilidade solidária em infração por preceitos que lhes couber observar, 

respondendo cada um pela falta em comum que lhes for atribuída. 

Ao proprietário caberá sempre a responsabilidade pela infração referente à prévia 

regularização e preenchimento das formalidades e condições exigidas para o trânsito do veículo na 

via terrestre, conservação e inalterabilidade de suas características, componentes, agregados, 

habilitação legal e compatível de seus condutores, quando não for exigida, e outras disposições que 

deva observar. 
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Ao condutor caberá a responsabilidade pelas infrações decorrentes de atos praticados na 

direção do veículo. Quando não for feita a identificação imediata do condutor infrator, o 

proprietário do veículo terá 15 dias de prazo, após a notificação da autuação, para apresentá-lo. 

Findo o prazo, se não o apresentar, será considerado responsável pela infração cometida pelo 

condutor. 

As infrações punidas com multa classificam-se, de acordo com a gravidade, em quatro 

categorias e a cada infração cometida são computados os seguintes pontos na CNH: 

 

Natureza da Infração Pontos Valor em Reais 

Gravíssima 7 R$ 293,47 

Grave 5 R$ 195,23 

Média 4 R$ 130,16 

Leve 3 R$ 88,38 

 

Estão listadas no CTB, do artigo 161 ao 255, todas as infrações de trânsito. No quadro 

abaixo, são apresentadas algumas dessas infrações, e as respectivas penalidades e medidas 

administrativas. 

 

Infrações gravíssimas Penalidades Medidas administrativas 

Dirigir o veículo sem possuir CNH, 

Permissão para Dirigir ou Autorização para 

Conduzir Ciclomotor 

Multa (três vezes o 

valor). 

 Retenção do veículo até a 

apresentação de condutor 

habilitado. 

Dirigir o veículo com CNH ou Permissão para 

Dirigir de categoria diferente da do veículo 

que esteja conduzindo. 

Multa (duas vezes o 

valor). 

Retenção do veículo até a 

apresentação de condutor 

habilitado. 

Dirigir sob a influência de álcool ou qualquer 

substância entorpecente ou que determine 

dependência física ou psíquica ou se recusar a 

ser submetido a teste, exame clínico, perícia 

ou outro procedimento que permita certificar 

influência de álcool ou outra substância 

psicoativa, na forma estabelecida pelo art. 

277. 

Multa (dez vezes o 

valor). Suspensão do 

direito de dirigir. 

 

Retenção do veículo até a 

apresentação de condutor 

habilitado. Recolhimento 

do documento de 

habilitação. 

O condutor envolvido em acidente com 

vítima que deixar de: 

1. Prestar ou providenciar socorro, podendo 

fazê-lo adotar providências no sentido de 

evitar perigo para o trânsito local; 

2. Preservar o local do acidente 

3. Adotar providências para a remoção do 

veículo, quando, determinado por policial 

ou por agente da autoridade de trânsito 

4. Identificar-se ao policial e de lhe  prestar 

informações para B.O. 

Multa 

(cinco vezes o valor) 

Suspensão do direito 

de dirigir. 

Recolhimento do 

documento de habilitação.  

 

Promover, na via, competição, eventos 

organizados, exibição e demonstração de 

perícia em manobra de veículo, ou deles 

participar, como condutor, sem permissão da 

autoridade de trânsito com circunscrição 

sobre a via. 

Multa (dez vezes), 

suspensão do direito 

de dirigir e apreensão 

do veículo.  

 

Recolhimento do 

documento de habilitação 

e remoção do veículo. 
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Infrações graves Penalidades Medidas administrativas 

Estacionar o veículo afastado da guia da 

calçada (meio-fio) a mais de um metro. 

 Multa Remoção do veículo 

Estacionar o veículo ao lado de outro veículo 

em fila dupla. 

 Multa Remoção do veículo 

Transitar com o farol desregulado ou com o 

facho de luz alta de forma a perturbar a visão 

de outro condutor. 

 Multa Retenção do veículo para 

regularização. 

Deixar de efetuar o registro de veículo no 

prazo de trinta dias, junto ao órgão executivo 

de trânsito, ocorridas as hipóteses previstas 

no art.123. 

 Multa Retenção do veículo para 

regularização. 

Conduzir pessoas, animais ou carga nas 

partes externas do veículo, salvo nos casos 

devidamente autorizados. 

 Multa Retenção do veículo para 

transbordo. 

Infrações médias Penalidades Medidas administrativas 

Conduzir bicicleta em passeios onde não seja 

permitida a circulação desta, ou de forma 

agressiva, em desacordo com o disposto no 

parágrafo único do art. 59. 

Multa Remoção da bicicleta, mediante 

recibo para o pagamento da multa. 

Ter o seu veículo imobilizado na via por falta 

de combustível. 

Multa Remoção do veículo. 

 

Estacionar o veículo junto ou sobre hidrantes 

de incêndio, registro de água ou tampas de 

poços de visita de galerias subterrâneas, 

desde que devidamente sinalizados, conforme 

especificação do CONTRAN. 

Multa Remoção do veículo. 

Transitar com o veículo em velocidade 

inferior à metade da velocidade máxima 

estabelecida para a via, retardando ou 

obstruindo o trânsito, a menos que as 

condições de tráfego e meteorológicas não o 

permitam, salvo se estiver na faixa da direita. 

Multa  

Infrações leves Penalidades Medidas administrativas 

Estacionar o veículo afastado da guia da calçada 

(meio fio) de cinquenta centímetros a um metro. 

Multa Remoção do veículo 

Conduzir veículos sem os documentos de porte 

obrigatório.  

Multa Retenção do veículo até a 

apresentação do 

documento. 

Dirigir sem atenção ou sem os cuidados 

indispensáveis à segurança. 

Multa  
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No ano de 2006, entrou em vigor a Lei 11.334, que tornou mais rigorosas as penalidades 

para quem ultrapassar os limites de velocidade nas vias brasileiras. O artigo 218 do CTB passou a 

ter a seguinte redação: 

 

Art. 218.  Transitar em velocidade superior à máxima permitida para o local, medida por 

instrumento ou equipamento hábil, em rodovias, vias de trânsito rápido, vias arteriais e demais vias: 

I  - quando a velocidade for superior à máxima em até 20% (vinte por cento):       

Infração - média; 

Penalidade - multa; 

II  - quando a velocidade for superior à máxima em mais de 20% (vinte por cento) até 50% 

(cinquenta por cento): 

Infração - grave; 

Penalidade - multa; 

III  - quando a velocidade for superior à máxima em mais de 50% (cinquenta por cento): 

Infração - gravíssima; 

Penalidade - multa (três vezes) e suspensão do direito de dirigir." (NR) 

 

Crimes de trânsito 

 

Os condutores que transportam pessoas, como é o caso da condução de veículos de 

emergência, precisam estar conscientes das circunstâncias que agravam as penalidades dos crimes 

de trânsito: 

 

Art. 298. São circunstâncias que sempre agravam as penalidades dos crimes de trânsito ter o 

condutor do veículo cometido a infração: 

I ï Com dano potencial para duas ou mais pessoas ou com grande risco de grave dano patrimonial a 

terceiros; 

II ï Utilizando o veículo sem placas, com placas falsas ou adulteradas; 

III ï Sem possuir Permissão para Dirigir ou CNH; 

IV ï Com Permissão para Dirigir ou CNH de categoria diferente da do veículo; 

V ï Quando a sua profissão ou atividade exigir cuidados especiais com o transporte de passageiros 

ou de carga; 

VI ï Utilizando veículo em que tenham sido adulterados equipamentos ou características que 

afetem a sua segurança ou o seu funcionamento de acordo com os limites de velocidade prescritos 

nas especificações do fabricante; 

VII ï Sobre faixa de trânsito temporária ou permanente destinadas a pedestres. 

 

No quadro a seguir, estão listados alguns dos Crimes de Trânsito e as respectivas penas 

previstas no CTB. 
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Ar t. 302. Praticar homicídio culposo na direção de veículo 

automotor: 

 

§ 1º No homicídio culposo cometido na direção de veículo 

automotor, a pena é aumentada de 1/3 (um terço) à metade, se o 

agente: 

I - não possuir Permissão para Dirigir ou Carteira de Habilitação; 

II - praticá-lo em faixa de pedestres ou na calçada; 

III - deixar de prestar socorro, quando possível fazê-lo sem risco 

pessoal, à vítima do acidente; 

IV - no exercício de sua profissão ou atividade, estiver conduzindo 

veículo de transporte de passageiros. 

Detenção, de dois a quatro 

anos, e suspensão ou 

proibição de se obter a 

permissão ou a habilitação 

para dirigir veículo 

automotor. 

Art. 303. Praticar lesão corporal culposa na direção de veículo 

automotor:  

Parágrafo único.  Aumenta-se a pena de 1/3 (um terço) à metade, se 

ocorrer qualquer das hipóteses do § 1o do art. 302.    

Detenção, de seis meses a 

dois anos e suspensão ou 

proibição de se obter a 

permissão ou a habilitação 

para dirigir veículo 

automotor. 

Art. 304. Deixar o condutor do veículo, na ocasião do acidente, de 

prestar imediato socorro à vítima, ou, não podendo fazê-lo 

diretamente por justa causa, deixar de solicitar auxílio da autoridade 

pública. 

Parágrafo único. Incide nas penas previstas neste artigo o condutor 

do veículo, ainda que a sua omissão seja suprida por terceiros ou que 

se trate de vítima com morte instantânea ou com ferimentos leves. 

Detenção, de seis meses a 

um ano, ou multa se o fato 

não constituir elemento de 

crime mais grave. 

Art. 305. Afastar-se o condutor do veículo do local do acidente, para 

fugir à responsabilidade penal ou civil que lhe possa ser atribuída. 

Detenção de seis meses a 

um ano ou multa. 

Art. 311. Trafegar em velocidade incompatível com a segurança nas 

proximidades de escolas, hospitais, estações de embarque e 

desembarque de passageiros, logradouros estreitos, ou onde haja 

grande movimentação ou concentração de pessoas, gerando perigo de 

dano. 

Detenção, de seis meses a 

um ano, ou multa. 

Art. 312-B. Aos crimes previstos no § 3º do art. 302 e no § 2º do art. 303 deste Código não se aplica 

o disposto no inciso I do caput do art. 44 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 

(Código Penal)." 
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Suspensão do direito de dirigir: 

 

Essa penalidade será imposta: 

 

I  ï Sempre que, conforme a pontuação prevista no art. 259 deste Código, o infrator atingir, no 

período de 12 (doze) meses, a seguinte contagem de pontos: 

a) 20 (vinte) pontos, caso constem 2 (duas) ou mais infrações gravíssimas na pontuação; 

b) 30 (trinta) pontos, caso conste 1 (uma) infração gravíssima na pontuação; 

c) 40 (quarenta) pontos, caso não conste nenhuma infração gravíssima na pontuação; 

§ 3º A imposição da penalidade de suspensão do direito de dirigir elimina a quantidade de  

pontos computados, prevista no inciso I do caput ou no § 5º deste artigo, para fins de 

contagem subsequente. 

II ï Por transgressão às normas estabelecidas no CTB, cujas infrações preveem, de forma 

específica, a penalidade de suspensão do direito de dirigir. 

Em relação aos períodos de aplicação da penalidade: 

Na aplicação da penalidade de suspensão do direito de dirigir a autoridade levará em conta a 

gravidade da infração, a circunstância em que foi cometida. E os antecedentes do infrator para 

estabelecer o período da suspensão, na forma do art. 261 do CTB, observados os seguintes critérios: 

I ï Para infratores que atingir a contagem de 20 pontos: de 6 meses a 1 ano e , no caso de 

reincidência no período de 12 meses, de 8 meses a 2 anos. 

II ï Por transgressão às normas estabelecidas no CTB: de 2 a 8 meses, exceto para as infrações com 

prazo descrito no dispositivo infracional, e, no caso de reincidência no período de 12 meses, de 8 a 

18 meses, respeitado o disposto no inciso II do art. 263. 

III ï O condutor que exerce atividade remunerada em veículo, habilitado na categoria C, D ou E, 

poderá optar por participar de curso preventivo de reciclagem sempre que, no período de 1 (um) 

ano, atingir 14 (quatorze) pontos, conforme regulamentação do Contran. 

IV ï O motorista que optar pelo curso preventivo não poderá fazer nova opção no período de 12 

(doze) meses. 

 

 

9 ï LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA PARA VEÍCULOS DE EMERGÊNCIA  

 

A condução de veículos de emergência está sujeita a normas específicas elaboradas pelos 

estados e municípios, com a finalidade de disciplinar esse tipo de transporte em relação à realidade 

local. Além disso, há regras nacionais estabelecidas pela Lei 9.503 de 23 de setembro de 1997, que 

instituiu o CTB ï Código de Trânsito Brasileiro. Neste estudo vamos listar alguns artigos do CTB e 

resoluções do CONTRAN que tratam diretamente do trabalho do condutor de veículos de 

emergência, citando apenas os artigos e incisos específicos. 

Art. 29 ï O trânsito de veículos nas vias terrestres abertas à circulação obedecerá às seguintes 

normas: 

VII - os veículos destinados a socorro de incêndio e salvamento, os de polícia, os de fiscalização e 

operação de trânsito e as ambulâncias, além de prioridade no trânsito, gozam de livre circulação, 

estacionamento e parada, quando em serviço de urgência, de policiamento ostensivo ou de 

preservação da ordem pública, observadas as seguintes disposições: 

 

a) quando os dispositivos regulamentares de alarme sonoro e iluminação intermitente estiverem 

acionados, indicando a proximidade dos veículos, todos os condutores deverão deixar livre a 

passagem pela faixa da esquerda, indo para a direita da via e parando, se necessário; 

b) os pedestres, ao ouvirem o alarme sonoro ou avistarem a luz intermitente, deverão aguardar no 

passeio e somente atravessar a via quando o veículo já tiver passado pelo local; 
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e) as prerrogativas de livre circulação e de parada serão aplicadas somente quando os veículos 

estiverem identificados por dispositivos regulamentares de alarme sonoro e iluminação intermitente; 

f) a prerrogativa de livre estacionamento será aplicada somente quando os veículos estiverem 

identificados por dispositivos regulamentares de iluminação intermitente; 

 

§ 3º Compete ao Contran regulamentar os dispositivos de alarme sonoro e iluminação intermitente 

previstos no inciso VII do caput deste artigo. 

§ 4º Em situações especiais, ato da autoridade máxima federal de segurança pública poderá dispor 

sobre a aplicação das exceções tratadas no inciso VII do caput deste artigo aos veículos oficiais 

descaracterizados." (NR) 

 

VIII ï Os veículos prestadores de serviços de utilidade pública, quando em atendimento na via, 

gozam de livre parada e estacionamento no local da prestação de serviço, desde que devidamente 

sinalizados, devendo estar identificados na forma estabelecida pelo CONTRAN. 

 

Art. 189 ï Deixar de dar passagem aos veículos precedidos de batedores, de socorro de incêndio e 

salvamento, de polícia, de operação e fiscalização de trânsito e às ambulâncias, quando em serviço 

de urgência e devidamente identificados por dispositivos regulamentados de alarme sonoro e 

iluminação vermelha intermitentes: 

Infração ï gravíssima  

Penalidade ï multa. 

 

Art. 190 ï Seguir veículo em serviço de urgência, estando este em prioridade de passagem 

devidamente identificada por dispositivos regulamentares de alarme sonoro e iluminação vermelha 

intermitentes: 

Infração ï grave 

Penalidade ï multa 

 

Art. 222 ï Deixar de manter ligado, nas situações de atendimento de emergência, o sistema de 

iluminação vermelha intermitente dos veículos de polícia, de socorro de incêndio e salvamento, de 

fiscalização de trânsito e das ambulâncias, ainda que parados: 

Infração ï média 

Penalidade ï multa. 

 

Art. 230 ï Conduzir o veículo: 

XIII ï Com o equipamento do sistema de iluminação e de sinalização alterados; 

XXII ï Com defeito no sistema de iluminação, sinalização ou lâmpadas queimadas: 

Infração ï média 

Penalidade ï multa. 

 

RESOLUÇÃO CONTRAN 268 

Art. 1º 

§3º Entende-se por veículos de emergência aqueles já tipificados no inciso VII do art. 29 do Código 

de Tr©nsito Brasileiro, inclusive os de salvamento difuso ñdestinados a serviços de emergência 

decorrentes de acidentes ambientaisò. 

Art. 2º Considera-se veículo destinado a socorro de salvamento difuso aquele empregado em 

serviço de urgência relativo a acidentes ambientais. 

Art. 3º Os veículos prestadores de serviços de utilidade pública, referidos no inciso VIII do art. 29 

do Código de Trânsito Brasileiro, identificam-se pela instalação de dispositivo, não removível, de 

iluminação intermitente ou rotativa, e somente com luz amarelo-âmbar. 
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§ 1º Para os efeitos deste artigo, são considerados veículos prestadores de serviço de utilidade 

pública: 

I ï Os destinados à manutenção e reparo de redes de energia elétrica, de água e esgotos, de gás, 

combustível canalizado e de comunicações; 

II ï Os que se destinam à conservação, manutenção e sinalização viária, quando a serviço de órgão 

executivo de trânsito ou executivo rodoviário; 

III ï Os destinados ao socorro mecânico de emergência nas vias abertas à circulação pública; 

IV ï Os veículos especiais destinados ao transporte de valores; 

V ï Os veículos destinados ao serviço de escolta, quando registrados em órgão rodoviário para tal 

finalidade; 

VI ï Os veículos especiais destinados ao recolhimento de lixo a serviço da Administração Pública. 

 

§2º ï A instalação do dispositivo referido no "caput" deste artigo dependerá de prévia autorização 

do órgão executivo de trânsito do Estado ou do Distrito Federal onde o veículo estiver registrado, 

que far§ constar no Certificado de Licenciamento Anual, no campo ñobserva»esò, c·digo 

abreviado na forma estabelecida pelo órgão máximo executivo de trânsito da União. 

 

Art. 4º Os veículos de que trata o artigo anterior gozarão de livre parada e estacionamento, 

independentemente de proibições ou restrições estabelecidas na legislação de trânsito ou através de 

sinalização regulamentar, quando se encontrarem: 

I ï Em efetiva operação no local de prestação dos serviços a que se destinarem; 

II ï Devidamente identificados pela energização ou acionamento do dispositivo luminoso e 

utilizando dispositivo de sinalização auxiliar que permita aos outros usuários da via enxergarem em 

tempo hábil o veículo prestador de serviço de utilidade pública. 

Parágrafo único. Fica proibido o acionamento ou energização do dispositivo luminoso durante o 

deslocamento do veículo, exceto nos casos previstos nos incisos III, V e VI do § 1º do artigo 

anterior. 

Art. 5º Pela inobservância dos dispositivos desta Resolução será aplicada a multa prevista nos 

incisos XII ou XIII do art. 230 do Código de Trânsito Brasileiro. 

 

CONSIDERAÇÕES SOBRE O USO DA SIRENE 

 

O alarme sonoro que caracteriza o deslocamento em serviço de veículos de emergência, 

conhecido como sirene, emite o som em linha reta, tanto para parte dianteira quanto para a traseira 

do veículo. 

Quanto maior a velocidade do veículo de emergência, menor ao alcance da sirene. Assim, 

em curvas ou cruzamentos a velocidade deverá ser reduzida, porque o som da sirene ainda não 

chegou e, quando chegar, os demais motoristas ainda não terão identificado de onde ele vem 

(calcula-se que o cérebro leva um terço de segundo para codificar o estímulo e mandar a resposta, 

por exemplo, para atravessar a rua, frear, etc.). 

Obs.: As ondas propagadas pela sirene são ondas sonoras, classificadas quanto a direção e 

propaga«o de ñondas longitudinaisò.  

Observe este exemplo: uma viatura a 80 km/h andará a 22 m/s e o som emitido por ela 

estará 34 metros à sua frente, o que dá 12 metros ou meio segundo de reação a qualquer motorista 

ou pedestre. 
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DEFINIÇ ÃO DE EMERGÊNCIA E DE URGÊNCIA  

 

A RESOLUÇÃO CFM nº 1451/95 do Conselho Federal de Medicina de 10 de março de 

1995 [publicada no Diário Oficial da União em 17.03.95 ï Seção I ï Página 3.666] estabelece nos 

Parágrafos I e II do Artigo I as definições para os conceitos de urgência e emergência, a serem 

adotas na linguagem médica no Brasil.  

"Artigo 1º - Os estabelecimentos de prontos socorros públicos e privados deverão ser 

estruturados para prestar atendimento a situações de urgência-emergência, devendo garantir todas as 

manobras de sustentação da vida e com condições de dar continuidade à assistência no local ou em 

outro nível de atendimento referenciado." 

 

"Parágrafo Primeiro  - Define-se por URGÊNCIA  a ocorrência imprevista de agravo à saúde com 

ou sem risco potencial de vida, cujo portador necessita de assistência médica imediata." 

"Parágrafo Segundo - Define-se por EMERGÊNCIA  a constatação médica de condições de 

agravo à saúde que impliquem em risco iminente de vida ou sofrimento intenso, exigindo, portanto, 

tratamento médico imediato." 

 

Essas definições são bem precisas e concisas, não fornecendo motivo para dúvidas ou 

confusões. Como a distinção entre esses dois conceitos é de suma importância para a decisão de 

prioridades de atendimento em serviços de pronto-socorro, desejamos fazer comentário com mais 

detalhes, comparando-os com outras línguas, a fim de fixar melhor essa diferença. 

"Emergência"  é o substantivo relativo ao verbo "emergir". Esse deriva do latim "emero, 

mersi, mersum", significando "sair do mar", "sair da água" [ex-mare]. Como o que "sai do mar" são 

mamíferos marinhos que vêm à tona para respirar rapidamente ou peixes que afloram subitamente à 

superfície, o verbo "emergo" [emergir] relacionou-se à ideia de algo que aparece ou acontece 

"subitamente", "de súbito", repentinamente. Esse sentido extensivo é o que se aplica ao conceito 

usual de "emergência". Na língua portuguesa o adjetivo "emergente" tanto aquilo que emerge da 

água, como algo que ocorre de súbito. Para esse segundo sentido usa-se o neologismo 

"emergencial". 

"Urgência"  vem do verbo latino "urgeo, ursi", com o significado de apertar, premir, seguir 

de perto, perseguir, acossar. A ideia predominante é de "premência". O adjetivo "urgens, entis" 

significa "aquilo que tem premência". O advérbio "urgenter" significa "com instância, 

instantemente, insistentemente, prementemente, com premência". 

 

 
 

LEGISLAÇÃO DE TRÂNSITO  

 

1) As infrações grave e gravíssima são punidas com multa nos valores de: 

 

a) R$ 293,47 e R$ 88,38. 

b) R$ 195,23 e R$ 88,38. 

c) R$ 195,23 e R$ 293,47. 

d) R$ 293,47 e R$ 195,23. 
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2) Um condutor aproveita que uma ambulância vem pedindo passagem, utilizando-se de seus 

dispositivos regulamentares, e segue atrás dela para se beneficiar. Qual a infração que ele 

comete e o valor da respectiva multa? 

 

a) Média ï R$ 195,23. 

b) Grave ï R$ 195,23. 

c) Média ï R$ 88,83. 

d) Grave ï R$ 88,83. 

 

 

3) Quando um condutor conduz um veículo de emergência que está com o equipamento do 

sistema de iluminação e de sinalização alterados, comete uma infração média. Quantos pontos 

serão computados em sua CNH? 

 

a) 2. 

b) 4. 

c) 7. 

d) 3. 

 

4) Quando comete uma infração, conforme a gravidade, o condutor pode sofrer: 

 

a) Várias medidas administrativas. 

b) Punição e medida administrativa. 

c) Penalidade, medida administrativa e punição.  

d) Diferentes punições. 

 

5) De acordo com o CTB, para dirigir veículos de transporte de emergência é obrigatório ao 

condutor: 

 

a) Ter idade superior a 23 anos. 

b) Ser habilitado na categoria C. 

c) Ter idade superior a 21 anos. 

d) Ter habilitado no mínimo na categoria D. 

 

6) Em caso de acidentes de trânsito que resulte vítima, mesmo quando o condutor for 

responsável pela ocorrência do acidente, o correto é ele permanecer no local e prestar socorro 

à vítima. Se ele agir assim, não poderá ser preso em flagrante, nem se exigirá fiança. 

 

(   ) Certo. 

(   ) Errado. 

 

 

DIREÇÃO DEFENSIVA  

 

1 ï Introdução 

 

O Brasil gasta bilhões por ano com acidentes de trânsito. São gastos gerados com o 

atendimento a feridos, reabilitação de mutilados, licenças de saúde, reparos de veículos 

envolvidos, e outros. De acordo com a política Nacional de Trânsito (PNT), instituída em 2004, 

essas ocorrências poderiam ser reduzidas se fossem tratadas como uma questão que envolve 

problemas sociais, econômicos, e de saúde, e com poder público investindo maior esforço em 

favor de um trânsito seguro. 
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O transporte rodoviário constitui fator relevante na abordagem das questões de trânsito, 

pois ocupa um papel fundamental na matriz do transporte brasileiro. Estima-se que 96% das 

distâncias percorridas pelas pessoas ocorram em vias urbanas e rurais, 1,8% em ferrovias e 

metrôs e o restante por hidrovias e meios aéreos. Outra estimativa que consta no texto da PNT 

diz que, em 2001, estavam em circulação nas áreas urbanas cerca de 115.000 ônibus 

transportando aproximadamente 65 milhões de passageiros por dia. 

 

2 ï Acidente evitável ou não evitável 

 

Dirigir com perfeição inclui habilidade em controlar o 

veículo, de maneira que não haja envolvimento em acidentes, 

apesar das possíveis ações incorretas dos outros e das dificuldades 

provocadas pelas condições adversas, constituídas por luz, tempo, 

trânsito, veículo, via, motorista e passageiros. 

 

Todo acidente é evitável?  

 

A resposta é sim, porque sempre haveria algo que poderia ter sido feito para evitá-lo, se o 

responsável tivesse usado a razão e o bom senso. 

Um acidente é evitável por um motorista, por outro, por ambos ou até por terceiros, que 

podem de algum modo, estar envolvidos nas causas do acidente.  

 Exemplo: um mecânico que não aperta a roda e ela se solta, provocando um acidente. 

 

3 ï Condições adversas 

 

São situações que podem ocorrer a qualquer momento e causar acidentes. Para evitar que elas 

ocorram, o motorista precisa estar preparado para reconhecer essas condições. São: 

 

 
 

Luz ï As condições de iluminação, tanto natural como artificial, podem afetar a visão.  

Sem que o motorista tenha condições de ver ou de ser visto perfeitamente, há um risco muito 

grande de ocorrer acidente. 

Dentre outras causas, pode haver ofuscamento da visão causado pelo farol alto de um veículo 

em sentido contrário, ou mesmo a luz solar incidindo diretamente nos olhos do condutor. 

 

Tempo ï São fenômenos atmosféricos como chuva, vento, neblina, cerração, neve e granizo. 

Além de dificultar a visão do motorista, esses fenômenos também tornam a pista perigosa e 

tiram a estabilidade do veículo. 

Para diminuir as ocorrências de trânsito, é fundamental a ação integrada 
entre os indivíduos, as instituições de ensino na área de trânsito, o governo 
e toda a comunidade. Da sua parte, os motoristas podem dar uma grande 
contribuição, praticando a direção defensiva, que é um conjunto de 
princípios e cuidados aplicados com a finalidade de evitar acidentes. 


